
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Gabinete Civil da Governadoria 
Superintendência de Legislação 

 
LEI Nº 16.754, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009. 

  

  

Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso da 
expressão “se beber, não 
dirija” em todos os cardápios 
de bares e similares, no 
Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É obrigatória a inscrição da expressão “se beber, não dirija”, 
em todos os cardápios de bares, restaurantes, boates e similares. 

Parágrafo único. A expressão de que trata o caput deste artigo deve 
ser impressa em local visível, de forma destacada, utilizando-se de cor diferenciada do 
restante do texto. 

Art. 2º O estabelecimento infrator às prescrições desta Lei fica 
sujeito à multa de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), duplicando-se o valor em 
caso de reincidência. 

Parágrafo único. O valor da multa constante deste artigo deverá ser 
corrigido monetariamente por índice oficial a ser definido em regulamento, a partir da 
publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 
publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 
de novembro de 2009, 121° da República. 

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

(D.O. de 16-11-2009) 

 
 



 

 ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente  
LEI 8069 de 1990  

Art. 81.  É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:  
(...)  
II - bebidas alcoólicas;  

 
Art. 2º. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
 

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física ou 
psíquica, ainda que por utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Gabinete Civil da Governadoria 
Superintendência de Legislação 

 
LEI Nº 17.102, DE 12 DE JUlHO DE 2010 

  

Institui no Estado de Goiás a Campanha Anual de Estímulo 
a Denúncias de Estabelecimentos Comerciais que Vendem 
Bebidas Alcoólicas e Cigarros a Crianças e Adolescentes. 

                     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição 
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Goiás, a Campanha Anual de Estímulo a 
Denúncias de Estabelecimentos Comerciais que Vendem Bebidas Alcoólicas e Cigarros a Crianças e 
Adolescentes.  

Art. 2º A Campanha de que trata o art. 1º da presente Lei tem por objetivos:  

I – promover atividades de caráter educativo a fim de conscientizar a sociedade sobre a 
importância da proibição de venda de bebidas alcoólicas e cigarros a crianças e adolescentes; 

II – estimular a denúncia dos estabelecimentos que vendam bebidas alcoólicas e cigarros a 
crianças e adolescentes; 

III – planejar e adotar medidas efetivas de esclarecimento às crianças e adolescentes sobre 
os malefícios do uso de bebidas alcoólicas e cigarros, inclusive promovendo atividades nas escolas das redes 
pública e particular de ensino do Estado, durante uma semana de cada ano, visando concretizar os objetivos 
da campanha.  

Art. 3º Os Órgãos Públicos poderão formalizar convênios e parcerias com instituições 
privadas, entidades sem fins lucrativos e congêneres, com vistas a viabilizar a Campanha instituída por esta 
Lei.  

Art. 4º Os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas e cigarros auxiliarão na 
divulgação da Campanha afixando cartazes em local visível, contendo os telefones dos órgãos responsáveis 
pela apuração das denúncias de que trata esta Lei.  

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações financeiras 
próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                        PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 12 de julho de 2010, 122o da 
República. 

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

(D.O. de 16-07-2010) 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 16-07-2010.  

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

Gabinete Civil da Governadoria 
Superintendência de Legislação. 

 
LEI Nº 15.390, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. 

 

Obriga bares e estabelecimentos similares a 
afixar placa contendo as informações que 
especifica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Bares, lanchonetes, restaurantes, supermercados e demais 
estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas e cigarros no Estado de Goiás ficam 
obrigados a afixar placa contendo aviso de proibição de venda desses produtos a crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo único. Deverá constar do aviso previsto no caput as sanções 
indicadas no art. 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2o O não-cumprimento do disposto nesta Lei implicará multa no valor de até 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único. O valor em Real utilizado para a definição da multa prevista no 
caput será atualizado anualmente, com base no IGP-DI estabelecido pela Fundação Getúlio Vargas 
e, na hipótese de sua extinção, por outro índice que vier a ser utilizado para a mesma finalidade. 

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei no prazo de 30 
(trinta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de setembro 
de 2005, 117o da República. 

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR  

(D.O. de 27-09-2005) 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 27.09.2005. 
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LEI Nº 17.102, DE 12 DE JUlHO DE 2010 
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